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Estudo Técnico Preliminar 105/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23066.049410/2023-94

2. Descrição da necessidade

Registro de Preços  para eventual  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DEINSUMOS 
, para atender às necessidades das Unidades/Órgãos da Universidade FederalLABORATÓRIO

da Bahia - UFBA, visando a continuidade da prestação de serviços e/ou atendimento
especializado à estudantes e servidores, bem como o desenvolvimento de diversas práticas
laboratoriais em aulas e/ou pesquisas, com melhor aplicação dos conhecimentos teóricos à
prática laboratorial, aliado à melhoria da formação acadêmica, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas,  estabelecidas neste instrumento, pelo prazo de 12(doze) meses.

A presente contratação tem por objetivo prover equipamentos com melhores recursos técnicos e
insumos aos diversos laboratórios do  campi para  atendimento de demandas   das   unidades /
Órgãos da Universidade Federal da Bahia, visando o cumprimento de suas respectivas
competências e missões institucionais previstas no PDI ( plano de desenvolvimento institucional
2018-2022), Plano Nacional de Educação (PNE) e o Plano Nacional de Pós-Graduação (PNPG). 
 

A disposição de equipamentos nos laboratórios proporcionam o aprendizado de forma prática
aos discentes nos diversos cursos da UFBA e a melhoria nos resultados das atividades de aulas
práticas, com a realização de experimentos por alunos e professores e domínio das técnicas
básicas de utilização de laboratórios e equipamentos necessários para garantir a qualidade dos
serviços prestados e para desenvolver e aplicar novas tecnologias, de modo a ajustar-se à
dinâmica do mercado de trabalho.
Os bens são indispensáveis para as ações práticas realizadas em alguns componentes curriculares
e para manutenção das suas atividades.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PROPG - Pró Reitoria de Pós Graduação Antônio Almeida Lyrio Neto

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O futuro processo licitatório destina-se legitimar, por meio da utilização do Sistema de Registro
de Preços,  a   paraAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE LABORATÓRIO INSUMOS 
atender as demandas  da UFBA .
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Analisando-se as especificações técnicas dos materiais que se pretende adquirir, pode-se
perceber que, de fato, se tratam de bens comuns, nos termos da inciso XIII, art. 6° da lei de
licitações e contratos nº 14.133, , uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o
que autoriza a utilização do Sistema de Registro de Preços.

Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de
Materiais - CATMAT do SIASG. Em caso de divergência entre as descrições e especificações
constantes do CATMAT e do futuro Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

Os bens objeto da eventual contratação devem ser entregues no prazo de 30 dias após a
notificação do empenho ao fornecedor, e de 90 (noventa) dias no caso de bens importados; no
endereço a ser informado em Nota de Empenho, dentro da padronização seguida pelo órgão e
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do termo de referência.

A Utilização de SRP, sistema de registro de preços, justifica-se uma vez que o artigo 83 , da Lei
14.133 de 01 de abril de 2021, prescreve que “ A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.”

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. do art. 84, da Lei 14.133 de 01 de abril
de 2021.

O prazo de vigência da contratação Parágrafo único do art. 84, da Lei 14.133 de 01 de abril de
2021 "O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas."

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Entretanto, será admissível a fusão,
cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato, conforme
prevê o art. 122, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela SLTI/MPOG nº
65, de 07 de julho de 2021 procedimento administrativo para que dispõesobre o a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

Os reagentes deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, sem violação. Os
rótulos deverão conter, além de outras informações, as seguintes características: químicas
(reagente P.A., ACS, UV/HPLC, pureza mínima, densidade, fórmula química, peso molecular,
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etc), data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, fabricante, número de
referência química (CAS, CI), número do lote e pictogramas de perigo (conforme NBR14725-3
de 08/2017).

A contratada deverá enviar  juntamente com os produtos adquiridos a Ficha de Informação de
Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. A apresentação da  FISPQ  pelo fornecedor é uma
exigência de cunho legal (Decreto nº 2.657/1998) para comercialização de produtos químicos, a
qual deverá acompanhar os produtos, e deve conter todas as informações e recomendações
técnicas necessária ao correto manuseio, à segurança e ao meio ambiente, e as medidas a serem
adotadas em situação de emergência envolvendo o uso dos produtos.

Na Descrição detalhada do objeto ofertado, deverão ser indicados as seguintes informações:
- Especificações técnicas (inclusive com envio, pelo licitante, de documentos que contenham as
características do produto ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou prospectos);
- Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;
- Prazo de garantia/validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de
Referência;
- Prazo de validade da proposta;
- Origem (nacional ou estrangeiro);
- Para as balanças, os bens devem ter a aprovação pelo INMETRO;
- Para os equipamentos de uso em saúde, deve ser informado o Número de registro ou declaração
de isenção de registro dos materiais, no Ministério da Saúde/ ANVISA, dentro do prazo de
validade:
A comprovação dos registros dos materiais ou da declaração da isenção do registro deverá ser
efetuada através de:
Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou
Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou
Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto
emitido pela
Agência Nacional da Vigilância Sanitária.
Ficará a cargo do proponente provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime
da
Vigilância Sanitária.

Documentação específica para a habilitação jurídica:
- No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de materiais e
equipamentos de uso em saúde:
- Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do
Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador.
- Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária
da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.

As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitas às penalidades previstas nos
Artigos 155 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado o Direito
Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa.
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Nos itens 48 e 72, os mesmos devem, no que couber, atender aos critérios de sustentabilidade
ambiental. Destacam-se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS
da Instrução Normativa n° 01/2010 STI /MPOG, bem como, nos termos do Decreto n° 2.783, de
1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de
Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

 

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado indica como solução a  aquisição de novos equipamentos a depender
do tempo de uso e estado de conservação dos equipamentos existentes,  outra solução seria a
locação destes equipamentos, porem, não existe no mercado empresas especializadas na locação
destes equipamentos, de modo que a locação não seria, no caso em questão, a opção mais
vantajosa para administração pública, com fulcro no art. 2º da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
Com base nestes levantamentos justifica-se a escolha pela realização de Pregão por registro de
preços para a aquisição de  para atender asEQUIPAMENTOS E DE LABORATÓRIO INSUMOS 
demandas da UFBA, torna-se a opção mais vantajosa para viabilizar ações e metas estabelecidas
no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do UFBA, apoiando o cumprimento de sua missão
Institucional como referência em Educação Pública de qualidade.

O levantamento de mercado para  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DEINSUMOS 
LABORATÓRIO para atender as demandas da UFBA poderia ocorrer das seguintes maneiras:

 AQUISIÇÃO DEPregão eletrônico para registro de preço realizado pela UFBA:
EQUIPAMENTOS E DE LABORATÓRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAINSUMOS 
UFBA através de pregão eletrônico para registro de preço, com vigência de ata por um
período de 12 meses, a ser realizado pela UFBA;

 Buscar junto a outros Órgãos daParticipação em IRP em parceria com outros Órgãos:
Administração Pública Federal processos licitatórios em andamento e registrar a Intenção de
Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DEINSUMOS 
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UFBA;

 Buscar junto a outros Órgãos daAdesão à ata de registro de preços de outros Órgãos:
Administração Pública Federal processos licitatórios de Registro de Preços concluídos e
solicitar Adesão de Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
DE LABORATÓRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UFBA.

Das opções listadas acima, o Pregão Eletrônico para Registro de Preços a ser realizado pela
UFBA, foi à modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista atender necessidades
contínuas durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de contratação.

Assim, com base nos requisitos definidos, foi feito levantamento para identificar as soluções
existentes no mercado que atendam as condições estabelecidas, de modo a alcançar os resultados
pretendidos e atender à necessidade da contratação, com a possibilidade de apuração de preços
estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização,
tendo sido identificado que o mercado tem a amplitude necessária para que a contratação seja
plenamente realizada, mediante pregão eletrônico para registro de preços .
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Doutro modo, após avaliação do objeto, apuração da estimativa das quantidades e levantamento de
mercado e ainda, as contratações similares de outros entes públicos, em especial, outras
universidades federais, restou evidente que a escolha do tipo de solução a contratar  é o que mais
se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando-se em conta os
aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como práticas de mercado.
Sendo, portanto, a solução comumente utilizada quando se deseja atingir os mesmos objetivos.

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange realização de Pregão eletrônico para registro de
preço para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE LABORATÓRIO  INSUMOS  , para
atender às necessidades das Unidades/Órgão da Universidade Federal da Bahia pelo prazo de 12

, com intuito de viabilizar ações e metas estabelecidas no Plano de(doze) meses  
Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFBA, apoiando o cumprimento de sua missão
Institucional como referência em Educação Pública de qualidade.

Conforme evidencia o levantamento de mercado  a motivação pela escolha do Sistema de
Registro de Preço (SRP) para este processo licitatório se dá pelas características do objeto, tendo
em vista atender necessidades contínuas durante o prazo de vigência da ata, sem implicar
obrigatoriedade de contratação,  apoiando o cumprimento de sua missão Institucional como
referência em Educação Pública de qualidade.

Analisando-se as especificações técnicas dos materiais que se pretende adquirir, pode-se
perceber que, de fato, se tratam de bens comuns, nos termos da inciso XIII, art. 6° da lei de
licitações e contratos nº 14.133, , uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o
que autoriza a utilização do Sistema de Registro de Preços.

O binômio necessidade x possibilidade, corrobora pela utilização do sistema de registro de
preço, pois tais equipamentos contribuem para alcançar metas estabelecidas no Plano de
Desenvolvimento Institucional (PDI) do UFBA,   e não sendo possível a definição prévia do
quantitativo a ser demandado pela Administração, já que além do planejamento, há a
possibilidade de surgirem novas demandas em decorrência de novos eventos. Assim, mesmo a
Coordenação de Material e Patrimônio complementando a demanda das unidades para corrigir
necessidades eventuais, é impreciso saber a futura quantidade a ser de fato adquirida pela UFBA.
Desta forma, a opção pelo Sistema de Registro de Preços encontra-se de acordo com Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023 que  regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

 

Justificativa para a indicação de marca e modelo, em alguns itens do Certame, com
base nos argumentos apresentado a seguir e com fulcro nas alíneas “B” e “C” do art.41
da Lei 14133 de 01 de abril de 2021:

“Art.41- No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

 Administração poderá excepcionalmente: b) em decorrência da
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necessidade de manter a compatibilidade com
plataformas e padrões já adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo
comercializados por mais de um fornecedor forem os
únicos capazes de atender às necessidades do
contratante;” :

- Itens 15 e 16 peças de reposição de equipamentos já existentes;

- Itens 4,5,11, 21, 26, 27, 28, 30, 31, 35, 36, 41, 42, 43, 44, 56, 57, 58, 61, 62, 63, 65,
66, 67, 68, 70, 71, 73, 79, 80 trata-se de insumos já utilizados nos laboratórios de
pesquisa da Universidade, em pesquisas que estão em curso, em que a alteração da
marca modificará o universo amostral, sendo assim só as marcas informadas atendem
a necessidade;

- Item 22, 53, 64, 75, 76, trata-se de equipamentos já utilizados nos laboratórios de
pesquisa da Universidade, em pesquisas que estão em curso, que a alteração da
marca modificará o universo amostral, sendo assim só as marcas informadas atendem
a necessidade.

Ademais, após pesquisa, observou-se que apesar da indicação de marca e modelo os
itens citados são comercializados por diversa empresa nacionais e estrangeiras,
inclusive com participação em diversos certame em que tais marcas foram ofertados.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para este levantamento foram consideradas as solicitações de diversos laboratórios de
todo o Campi da UFBA.

A seleção dos itens a serem adquiridas, suas quantidades, bem como as suas descrições, ficou a
cargo de cada Unidade solicitante por meio de planejamento prévio feito via Sistema Integrado
de Patrimônio, Administração e Contratos – SIPAC, e ao Núcleo de Gerenciamento de Compras
da Coordenação de Material e Patrimônio coube a totalização, análise das demandas,
complementação, estudo técnico preliminar, pesquisa de preços e a formalização do processo de
aquisição para atender à demanda planejada por toda a Universidade.

Em observância ao disposto no Art. 40,  , O planejamento lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
A estimativa das quantidades a serem contratadas devem ser acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala. (inciso V, art.7º, IN 40/2020)
De acordo com o art. 7º, §2º, este campo é obrigatório.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela Instrução Normativa SLTI
/MPOG nº 65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

O custo estimado total R$ (Dois milhões seissentos e vinte e um  mil setecentos e oitenta e nove reas2.621.789,50

centavos )  foi apurado a partir de mapa de preços anexo elaborado com base nas normas estabelecidas pela.
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 65, de 07 de julho de 2021.  As pesquisas de preços referenciais foram
colhidas conforme apresentado  na análise crítica dos preços coletados constante do processo administrativo.

Para o cálculo foi feita a média ou mediana de até três preços orçados para cada item, chegando-se, assim, ao
Valor Estimado Unitário - VEU e, posteriormente, ao Valor Total Unitário - VTU através do produto
resultante do VEU com a sua quantidade. Em seguida, serão somados os valores para determinação do valor
total estimado da licitação. Tais cálculos estão anexos ao ETP.

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.(inciso, VI, IN 40/2020)
De acordo com o art. 7º, §2º, este campo é obrigatório.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando o fato de que o agrupamento dos itens pode parecer frustração do caráter
competitivo da licitação, esta Administração esclarece e justifica suas razões para promover a
adjudicação, ou não, em Grupos contendo vários itens:

Em regra, conforme Alínea "B", Inc. V, do art. 40 da Lei nº 14.133 de1 de abril de 2021, ”do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;“ procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
O agrupamento de itens do certame Grupos se destina a promover maior eficiência e eficácia na
gestão e na fiscalização contratual, além de propiciar economia de escala, uma vez que a
totalidade dos serviços poderá ser demandada a um mesmofornecedor, favorecendo a redução de
preços e o desenvolvimento das atividades, atendendo a economicidade e eficiência do serviço a
ser prestado.

A não divisão do objeto pretendido em diversos itens se dá em virtude da possibilidade de
ocorrência de prejuízos à Administração Pública em face dos riscos inerentes à própria execução
e de prejuízos para o serviço demandado, pois, não restam dúvidas, o objeto pretendido, quando
executado por vários contratados, poderá não ser integral ou satisfatoriamente prestado haja vista
que poderia implicar a contratação de diversas empresas para aquisição de bens correlatos.
O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou



UASG 153038 Estudo Técnico Preliminar 105/2023

35 de 38

perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora
não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas.

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visando
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens.
O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e
ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente viável e
não represente perda de economia de escala, conforme disposto no Alínea "B", do Art. 40, da Lei
14133 de 1 de abril de 2021, também aplicável à modalidade pregão, por força do disposto no
art. 9º da Lei nº 10.520, de 2002.

Diante do exposto, decidimos por realizar pregão SRP por itens parcelados.

 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 
essa , mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do 
objeto principal.

Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o 
objeto principal para sua completa prestação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O pregão eletrônico para registro de preço de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E   INSUMOS 
DE LABORATÓRIO esta em  Conformidade com a Decreto Nº 10.947, de 25 de janeiro 2022, a
Contratação pretendida consta no PAC – Plano Anual de Contratações desta Universidade para
o exercício de 2022, ou irá constar conforme art Art. 16 do referido decreto, e se coadunam com
o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2018-2022, com o Plano Nacional de Educação
(PNE) e o Plano Nacional de Pós-Graduação (PNPG), que fixam grandes diretrizes para a
educação brasileira, em particular a de nível superior.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão para o fornecimento de equipamentos e insumos de laboratório, no
mínimo   01(um), compatível com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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13. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA

Qualificação econômico-financeira :               
 a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um) ; 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 

aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 

10%(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

14. Resultados Pretendidos

Pretende-se com a contratação:

Manter a excelência do ensino  da Universidade Federal da Bahia apoiando  as atividades de Ensino,
Pesquisa e Extensão.

Benefícios Diretos: Haja vista que os equipamentos e insumos solicitados  compõem parte das atividades
rotineiras do público interno desta instituição, A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS DE
LABORATÓRIO, proporcionará eficiência, eficácia, economia e melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis, uma vez que a propiciará  formação de profissionais mais capacitados, ao realizando estudos
com melhor qualidade. Além destes, a aquisição   proporcionará o uso destes   equipamentos para
atendimento do publico externo em diversos laboratórios do campi.
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Benefícios indiretos: Aquisição  destes equipamentos transformará de forma positiva nossa Sociedade
uma vez que  formará profissionais mais qualificados, o uso desses equipamentos, proporcionará mais
dinamismo nas  pesquisas, ensino e extensão  produzindo conhecimento e contribuindo para uma
sociedade melhor.

O principal motivo da aquisição é zelar cumprimento de sua missão Institucional como referência em

Educação Pública de qualidade com melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à

sociedade.

15. Providências a serem Adotadas

Não se aplica. Não há  necessidade de adequações tendo em vista que as aquisições serão feitas sob

demanda especifica de acordo com necessidade. A fiscalização da aquisição ficara a cargo das unidades

demandantes.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Tendo sido observado  o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e   a IN nº 01/2010 SLTI /MPOG não
foram encontradas práticas e critérios de sustentabilidade aplicáveis diretamente aos objetos que se pretende
contratar.

Desse modo, não se vislumbram possíveis impactos ambientais decorrentes da eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E INSUMOS  DE LABORATÓRIO em consequência, não se vislumbra a
necessidade de respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando sanar riscos ambientais
existentes. O que se encontra devidamente justificado, em atenção ao art. 7º, inciso XII, da IN nº 40/2020
SEGES/ME.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os estudos e reuniões realizadas pela Equipe de Planejamento desta UFBA, declara-se que a 
contratação é VIÁVEL e necessária para o apoio às atividades acadêmicas e de pesquisas da Universidade.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MARCELO BRUNI TEIXEIRA
Equipe de planejamento da contratação

 Assinou eletronicamente em 28/09/2023 às 16:30:20.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUDMILA JAMBEIRO BORGES
Equipe de planejamento da contratação
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